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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO

PrOJETO DE LEI Nº _____DE 2025


ACRESCENTA O INCISO IV AO ARTIGO 1º E ARTIGO 1º-A, AMBOS NA LEI ESTADUAL Nº 4.734 DE 18 DE JUNHO DE 1986. 


	Art. 1º Acrescenta o inciso IV, ao Artigo 1º da Lei 4.734 e o Artigo 1º-A, ambos na Lei Estadual nº 4.734 de 18 de junho de 1986, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
(...)
IV – em área urbana, assim identificada em normas, regulamentos e pelos órgãos da Administração Pública.  
Art.1º-A. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA, assim como as Secretarias, ou pastas que detenham atribuições correlatas ao Meio Ambiente dos Municípios do Estado, na observância da presente Lei, ficarão responsáveis pela concessão de autorizações para derrubadas de palmeira babaçu de que trata a presente Lei, em áreas urbanas.
§ 1º. A competência para concessão de autorização é concorrente ao Estado e Municípios, sendo que quaisquer delas supre o requisito legal e autoriza a derrubada. 
§2º. O processo de autorização Administrativo observará rito célere cuja tramitação e efetiva concessão da autorização pleiteada não excederá 30 dias, contados todos os prazos de prorrogações. 
§ 3º. O documento de autorização administrativa deve conter, dentre outras informações que qualifiquem os interessados e justificativas para emissão, a exata especificação da área com delimitações precisas conforme matrícula do imóvel registrado contendo, por escrito, as delimitações limítrofes da área.
§4º. No processo de fiscalização, a apresentação do documento de Autorização Administrativa será impeditiva para abertura de investigação, salvo quando identificado que desflorestamento ultrapassou a área física especificada em documento público. 
§5º. Em nenhuma hipótese a derrubada de até 5 (cinco) palmeiras babaçu em área urbana será considerada infração à presente Lei e independe de Autorização Administrativa.” 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata, revogando-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA
A Lei Estadual n° 4.734, promulgada em 18 de junho 1986, estabeleceu uma medida de proteção ambiental crucial no Maranhão ao proibir expressamente a derrubada da palmeira de babaçu em todo o Território do Estado. Embora essa lei preveja exceções cuidadosamente detalhadas como para o desbaste visando aumentar a produção ou facilitar a coleta de coquilhos, ou ainda em áreas destinadas a obras de alto sentido socioeconômico, é imperativo que o processo de autorização para essas exceções seja claro, eficiente e acessível. A necessidade de proteger o babaçu contra a exploração predatória e antieconômica deve coexistir com a viabilização de atividades agropecuárias e de desenvolvimento que dependem da observância rigorosa da lei.
Neste contexto, o presente Projeto de Lei propõe o acréscimo de um Parágrafo Único ao Artigo 1° da referida lei. O objetivo principal é formalizar e descentralizar a competência para a concessão de autorização de derrubada do babaçu. A redação proposta permite que essa formalização seja realizada alternativamente pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente ou pelas Secretarias Municipais, desde que todas as previsões e critérios estabelecidos na Lei n° 4.734/1986 sejam integralmente respeitados
A descentralização dessa atribuição é fundamental para otimizar a gestão ambiental no vasto território maranhense. Ao permitir que os órgãos municipais de meio ambiente possam conceder autorizações, elimina-se a centralização burocrática que, frequentemente, retarda processos essenciais. Essa medida não enfraquece a proteção legal do babaçu; ao contrário, ela promove uma fiscalização mais eficiente e uma resposta mais rápida às demandas locais, garantindo que as exceções previstas (como o desbaste produtivo ou atividades socioeconômicas) possam ser implementadas sem longos períodos de espera, beneficiando os produtores rurais e a economia local.
Em suma, a aprovação deste projeto de lei representa um passo estratégico para a modernização da aplicação da Lei do Babaçu. Ao definir claramente os órgãos responsáveis pela autorização, o estado garante a manutenção do espírito protetivo da Lei n° 4.734/1986 enquanto aprimora sua operacionalização. Garante-se, assim, que a proibição da derrubada e os critérios rigorosos de exceção (como o espaçamento mínimo de 8 metros entre palmeiras remanescentes e a proteção fogo) sejam fiscalizados com maior proximidade e contra eficácia, resultando em um equilíbrio mais adequado entre a conservação ambiental e o desenvolvimento socioeconômico do Maranhão.
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